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RESOLUÇÃO CONJUNTA SEAP/SEIC/JUCEPAR N° 195/2023

do Poder Executivo –

O Secretário de Estado da Administração e da Previdência – SEAP, o Secretário de Estado da Indústria, Comércio e Serviços – SEIC, o Presidente da Junta 
Comercial do Estado do Paraná – Jucepar, no uso de suas atribuições legais, considerando o artigo 13 da Lei Complementar nº 231, de 17 de dezembro de 2020, o 

-6), o contido na Lei nº 13.666/2002, de 05 de julho de 2002 e pela Lei nº 21.367, de 28 de fevereiro 
– -4,

RESOLVEM:

Art. 1º oder Executivo –
salarial a título de PROMOÇÃO POR AQUISIÇÃO DE ESTABILIDADE na forma do inciso I, § 1º do artigo 9ºA da Lei 13.666/2002, conforme o Anexo Único desta 
Resolução.

Art. 2º Determinar o processo de implantação e registro dos institutos de desenvolvimento funcional às Unidades de Recursos Humanos dos servidores, nos sistemas 
administrados pela Divisão de Cadastro de Recursos Humanos – DCRH/SEAP.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 15 de setembro de 2023.

Elisandro Pires Frigo
S – SEAP

Christiano Souto Puppi
               - SEIC 

  
Sebastião Mota

Presidente em Exercício – Junta Comercial do Paraná – JUCEPAR

ANEXO ÚNICO
PROMOÇÃO POR AQUISIÇÃO DE ESTABILIDADE

Nome RG LF Quadro Órgão Cargo
DE PARA

Classe Classe

12.446.354-8 PR 1 JUCEPAR AGP
I II

DILMA DE FARIAS YAMAUTI 3.354.833-8 PR 99 JUCEPAR AGP
I II

6.837.225-9 PR 1 JUCEPAR AGP
I II

FERNANDA LIANNA WILL 8.472.881-0 PR 1 JUCEPAR AGE
I II

8.812.287-9 PR 1 JUCEPAR AGP
I II

JESSICA NATACHA LOPES 9.996.400-6 PR 1 JUCEPAR AGP
I II

MÁRCIO ANTÔNIO PRUDENTE 6.106.320-0 PR 1 JUCEPAR AGE
I II

SAMIR DE OLIVEIRA FRANCO 4.155.488-6 PR 1 JUCEPAR AGE
I II

 101872/2023

    R  E  S  O  L  V  E

   C o n c e d er,  ao s  s e rv i d o r es  a b a i x o  r e l ac i o n a do s o  A b o no  d e  P e rm a n ên c i a  e m  v a l o r  
e qu iv a l e n t e  à  r es p ec t i v a  c o n t r i b u i ç ã o  p r ev i d e n c i ár i a .

PR OT O CO L O NO ME OR GÃ O  
2 1 . 0 53 . 01 4 - 2 J OA O  L U IZ  D O M IN G U ES  R I B A S UE P G
2 1. 0 32 . 23 1 - 0 FA B I O  A N IB AL J A RA G O IR IS UE P G
2 0. 5 53 . 58 4 - 5 J OS E R O B E RT O CA MP O S  D E  M A G A LH AE S UE L
2 1. 0 17 . 70 9 - 4 PAUL O  J U N QU E IR A D A S I LVA UN IOE ST E

Cu r i t i b a ,  1 9 d e  s e t em b r o d e  2 0 2 3

                 E l i s an d r o  P i r es  F r i g o
              S e c r e t á r i o  d e  E s ta do  d a  A dm i n i s t r a ç ã o  e  d a  P re v i d ên c i a
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